
LEI Nº 16.821, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor, de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de proibir a conferência de produtos
sem a anuência do consumidor, adquiridos em
estabelecimentos comerciais após o pagamento
no caixa.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 164-A, com a seguinte redação:

“Art. 164-A. Os mercados, supermercados, hipermercados e atacadistas estabelecidos em Pernambuco, sejam eles de
varejo, atacado ou venda mista, são proibidos de conferir os produtos adquiridos e devidamente pagos pelo consumidor
após o atendimento no caixa do estabelecimento, sem a sua anuência. (AC)

§ 1º Os estabelecimentos mencionados no caput devem afixar, em local visível, cartazes com o seguinte teor: (AC)

“É PROIBIDA A CONFERÊNCIA DE MERCADORIAS SEM ANUÊNCIA DO CLIENTE, APÓS O PAGAMENTO NOS
CAIXAS DESTA EMPRESA.” (AC)

§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após 90 dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO SALES FILHO – PTB 

LEI Nº 16.822, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de estipular
regras para fixação de multa pelo cancelamento
do serviço prestado por instituições de ensino.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 120-A, com a seguinte redação:

“Art. 120-A. É vedada a cobrança de multa por cancelamento de matrícula, desde que comunicado com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da data de início das aulas. (AC)

§ 1º Nos casos de cancelamentos comunicados com menos de 30 (trinta) dias até 1 (um) dia antes da data de início
das aulas, a multa cobrada não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor da matrícula. (AC)

§ 2º O valor da matrícula paga e das mensalidades, semestralidades ou anualidades adiantadas pelo consumidor
deverão ser devolvidos, abatidos da multa porventura devida, em até 15 (quinze) dias úteis após a confirmação do
cancelamento, sob pena de devolução em dobro. (AC)

§ 3º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após 90 dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ANTONIO COELHO – DEM 

LEI Nº 16.823, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de dispor sobre a cobrança de taxa de reserva
de matrícula nas instituições privadas de ensino.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei n° 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 120. .........................................................................................................

Parágrafo único. Considera-se instituição de ensino, dentre outros, os estabelecimentos de ensino pré-escolar, de
ensino fundamental, de ensino médio, de ensino superior, de pós-graduação, de línguas estrangeiras, de artes, as
escolas técnicas e profissionalizantes, os cursos técnicos de pilotagem, os preparatórios para concursos, os cursos
gerenciais e as escolas livres. (NR)

Art. 120-B. As instituições de ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior que realizarem a cobrança de taxa de
reserva de matrícula deverão descontar o valor cobrado na primeira mensalidade do ano letivo correspondente à
matricula. (AC)

§ 1º Considera-se taxa de reserva de matrícula, para efeitos desta Lei, o valor cobrado, sob qualquer título, que tenha
como objetivo garantir ou reservar, antecipadamente, a vaga do aluno na instituição de ensino para o ano letivo seguinte.
(AC)

§ 2º As instituições de ensino de que trata o caput não poderão realizar a cobrança de taxa de reserva de matrícula dos
alunos já matriculados, salvo se inadimplentes. (AC)

§ 3º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO – PSB 

LEI Nº 16.824, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor, de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de obrigar a disponibilização de
informações de códigos bancários, em local visível
ao público, nos referidos estabelecimentos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 64-A, com a seguinte redação:

“Art. 64-A. Os estabelecimentos bancários, que dispõem de caixa rápido para uso dos clientes, devem afixar cartaz em
cada terminal, com as especificações designadas no caput do art. 8º desta Lei, contendo a relação de código bancário
de todos os bancos, no âmbito do Estado de Pernambuco. (AC)

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art.
180, nas Faixas Pecuniárias B, C ou D, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste
Código.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DULCICLEIDE AMORIM – PT

LEI Nº 16.825, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de dispor sobre o Cadastro Único para o
Bloqueio de Ligações de Telemarketing.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 81. ..................................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 2º O consumidor poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão de seu nome do cadastro, que deverá
conter as seguintes informações do solicitante: (NR)

I - nome; (AC)

II - número do RG; (AC)
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III - CPF; (AC)

IV - endereço; (AC)

V - CEP; (AC)

VI - telefone a ser cadastrado; e, (AC)

VII - e-mail. (AC)
.................................................................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica: (NR)

I - às organizações de assistência social, educacional e hospitalar sem fins econômico, portadoras do título de
utilidade pública e que atuem em nome próprio realizando as chamadas telefônicas; (AC)

II - aos institutos de pesquisas; e, (AC)

III - aos órgãos governamentais. (AC)

§ 5º Em qualquer caso, a oferta de produtos ou serviços por meio de telemarketing somente poderá ser efetuada
mediante a utilização pela empresa de número telefônico, que possa ser identificado pelo consumidor, sendo
vedada a utilização de número privativo, devendo ainda ocorrer a identificação da empresa logo no início da
chamada. (NR)

§ 6º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e
198º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WALDEMAR BORGES - PSB 

LEI Nº 16.826, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, para obrigar a
fixação de cartaz informando acerca do teor da
Instrução Normativa nº 100 de 28 de dezembro
de 2018, do Instituto Nacional de Seguro Social
(INSS).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida com as seguintes disposições:

“Art. 68. ..............................................................................................................................

I - é assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução
proporcional dos juros e demais acréscimos, nos termos do art. 52, §2º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); (NR)

II - é vedado às instituições bancárias, financeiras e de crédito recusar ou dificultar, aos clientes e usuários de seus
produtos e serviços, o acesso aos canais de atendimento convencionais, inclusive guichês de caixa, mesmo na
hipótese de oferecer atendimento alternativo ou eletrônico; e, (NR)

III - bancos e demais instituições financeiras deverão aguardar, no mínimo, seis meses para oferecer crédito
consignado para novos aposentados e pensionistas. esse prazo começa a contar a partir da data de despacho do
benefício. a instituição financeira que violar a norma será notificada pelo inss, que rescindirá o contrato que a
autoriza a fornecer o crédito consignado para aposentados e pensionistas. (AC)
...........................................................................................................................................”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DULCICLEIDE AMORIM – PT

LEI Nº 16.827, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Declara de Utilidade Pública a Associação Ágape.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Ágape, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob
o nº 35.669.704/0001-36, com sede à Estrada das Pedrinhas, km 18, s/s, Localidade do Serrote do Urubu, no Município de Petrolina-
PE, CEP nº 56.302-970.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO MANOEL FERREIRA – PSC

LEI Nº 16.828, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de obrigar o
fornecedor a indicar nas faturas ou boletos
mensais de cobrança se o consumidor possui
débitos em aberto.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 28. ...................................................................................................................
..................................................................................................................................

§ 3º O fornecedor deverá indicar nas faturas ou boletos mensais de cobrança se o consumidor possui débitos em aberto.
(NR)

§ 4º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, na Faixa
Pecuniária A, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - DEM 

LEI Nº 16.829, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de estabelecer
critérios de transparência para a cobrança de
dívidas dos consumidores.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 26-A, com a seguinte redação:

“Art. 26-A. Os valores cobrados do consumidor, indicados em faturas e demais documentos de cobrança, deverão ter
clareza quanto à composição do montante exigido, discriminando-se o valor originário e o valor de eventuais juros,
multas, taxas, custas, honorários e outros. (AC)

§ 1º O disposto no caput se aplica às cobranças realizadas por telefone ou por meio eletrônico. (AC)

§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180 desta Lei,
nas Faixas Pecuniárias A, B ou C, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.”
(AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS – PP

LEI Nº 16.830, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de reforçar a
divulgação de direitos do consumidor do mercado
automotivo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida com as seguintes disposições:

“Art. 178. .......................................................................................................
........................................................................................................................

§ 1º Além da obrigação de que trata o caput, as concessionárias deverão divulgar as informações nas mesas de
atendimento ao consumidor, por meio de folders ou mediante afixação de adesivos. (AC)

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1ª Vice-Presidente, Deputada
Simone Santana; 2º Vice-Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho; 3ª Secretária,
Deputada Teresa Leitão; 4º Secretário, Deputado Álvaro Porto; 1° Suplente, Deputado Pastor
Cleiton Collins; 2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho; 3° Suplente, Deputado Manoel
Ferreira; 4° Suplente, Deputado Romero; 5° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 6° Suplente, Deputado Gustavo
Gouveia; 7° Suplente, Deputado Adalto Santos. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-
Geral - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura
Maranhão da Fonte; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente
Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas - Enoelino Magalhães Lyra
Filho; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial
- Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi;
Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Renildo Alves de Barros Cruz; Superintendente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim; Auditora-Chefe - Maria Gorete
Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-
Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos
Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Vinícius Labanca; Superintendente  de Inteligência Legislativa -
Delegado Esp. José Oliveira Silvestre Júnior; Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira
Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Cláudia Lucena; Subeditora - Helena
Alencar; Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografia:
Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa; Diagramação
e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior, Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora,
nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



Recife, 26 de março de 2020 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCVII • N0 47 – 3
§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO SALES FILHO – PTB

LEI Nº 16.831, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de obrigar as
instituições financeiras a informarem ao
consumidor as fraudes mais frequentes
relacionadas aos seus serviços.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 64-B, com a seguinte redação:

“Art. 64-B. As instituições financeiras devem orientar o consumidor sobre fraudes relacionadas aos seus serviços. (AC)

§ 1º Para os fins do disposto no caput, as instituições financeiras podem valer-se de informativo a ser enviado à
residência do consumidor ou disponibilizado nas agências, no site ou em outro local de fácil acesso ao consumidor. (AC)

§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o estabelecimento infrator à penalidade de multa prevista no
art. 180, na Faixa Pecuniária A, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 1 ano após sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRÍGIDO – REPUBL

LEI Nº 16.832, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.607, de 9 de julho de 2019, que
estabelece a notificação compulsória, no âmbito
do Estado de Pernambuco, dos casos de violência
autoprovocada, atendidos pelos serviços públicos
ou privados de saúde, de autoria da Deputada
Simone Santana, a fim de prever o
encaminhamento do paciente à Rede de Atenção
Psicossocial.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.607, de 9 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ...................................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 3º Em todos os casos de violência autoprovocada, inclusive os atendidos nos serviços de urgência ou de emergência,
sem prejuízo de outras determinações legais, a vítima deverá ser orientada e encaminhada para os demais serviços que
compõe a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO – PC DO B 

LEI Nº 16.833, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de regulamentar
o horário para oferta de serviços ou produtos e
para a realização de cobranças por meio de
telemarketing.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida com as seguintes disposições:

“Art. 81-A. As ligações de telemarketing e o envio de mensagens para oferta de produtos e serviços aos usuários cujos
números de telefone não constem no Cadastro de que trata o art. 81, assim como as ligações para cobrança de dívidas,
somente poderão ser realizadas: (AC)

I - de segunda à sexta-feira, das 8 (oito) às 20 (vinte) horas; e, (AC)

II - aos sábados, das 9 (nove) às 15 (quinze) horas. (AC)

§ 1º São vedadas as ligações de telemarketing de que trata o caput aos domingos e feriados estaduais ou nacionais.
(AC)

§ 2º Em qualquer caso, a oferta de produtos e serviços somente poderá ser efetuada mediante a utilização, pela
empresa, de número telefônico que possa ser identificado pelo consumidor, sendo vedada a utilização de número
privativo, devendo, ainda, identificar a empresa logo no início da ligação. (AC)

§ 3º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR – PSB

LEI Nº 16.834, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que Cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes,
a fim de incluir a Missa do Vaqueiro do Airi, no
Município de Floresta.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Seção II
Dos Dias e Períodos Variáveis (NR)

Subseção I
Dos Dias Variáveis (AC)

Art. 42-A. Segundo domingo do mês de fevereiro: Missa do Vaqueiro do Airi, no Município de Floresta. (AC)

Subseção II
Dos Períodos Variáveis (AC)

...................................................................................................................”

Art. 2º Os arts. 43, 44, 45, 46 e 47 constantes da Seção II do Capítulo II da Lei nº 16.241/2017 passam a integrar a Subseção
II retro acrescida pelo art. 1º desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ – PHS 

LEI Nº 16.835, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, define, fixa critérios e consolida
as Leis que instituíram Eventos e Datas
Comemorativas Estaduais, de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia
Estadual do Cavalo Marinho.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 180-A. Dia 29 de Junho: Dia Estadual do Cavalo Marinho. (AC)

Parágrafo único. No dia referido no caput poderão ser promovidas atividades de fortalecimento do brinquedo Cavalo
Marinho nas repartições públicas do Estado, principalmente nas escolas, incluindo-se aqui também as privadas, para as
atividades reforçarem a importância deste brinquedo para a cultura e história de Pernambuco.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA JUNTAS – PSOL

LEI Nº 16.836, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que Cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes,
a fim de incluir o Dia Estadual de Incentivo
à Doação de Sangue Animal.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 306-C. Dia 4 de outubro: Dia Estadual de Incentivo à Doação de Sangue Animal. (AC)

§ 1º O incentivo a doação de sangue animal tem os seguintes objetivos: (AC)

I - promover a doação segura de sangue do animal; (AC)

II - conscientizar os responsáveis sobre a importância do ato de doar sangue de seu animal; e, (AC)

III - garantir o estoque de sangue disponível nos bancos de sangue. (AC)

§ 2º Para a consecução dos objetivos deste artigo, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com as organizações
governamentais e não-governamentais nacionais, estaduais ou municipais.” (AC)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE – PP

LEI Nº 16.837, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Denomina ETA Davino Pantaleão, a Estação de
Tratamento de Água da COMPESA, no Município
de Tabira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada ETA Davino Pantaleão, a Estação de Tratamento de Água da COMPESA do Sistema Integrado
Adutor do Pajeú, no Município de Tabira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO – PT

LEI Nº 16.838, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes,
a fim de incluir o Dia Estadual das Bandas
Filarmônicas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 397-A. Segundo domingo do mês de dezembro: Dia Estadual das Bandas Filarmônicas.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 198º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WALDEMAR BORGES – PSB

LEI Nº 16.839, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental da
Aquicultura no Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei tem como objeto estabelecer normas e critérios para o licenciamento ambiental da aquicultura.

§ 1º No caso do licenciamento ambiental de empreendimentos aquícolas localizados em águas de domínio da União, além
do disposto nesta Lei, deverão ser seguidas as normas específicas para a obtenção de Autorização de Uso de espaços físicos de corpos
d’água de domínio da União para fins de aquicultura.

§ 2º No caso de empreendimentos de aquicultura em águas da União continentais deverá ser requerida a outorga de direito
de uso de recursos hídricos junto a Agência Nacional de Águas, por tramitação específica, conforme legislação vigente.

Art. 2° Para efeito desta Lei são adotados os seguintes conceitos:

I - Aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou parcialmente em
meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária, compreendendo as seguintes
tipologias:

Piscicultura - Cultivo de peixes;

Carcinicultura - Cultivo de crustáceos;

Malacocultura - Cultivo de moluscos;

Ranicultura - Cultivo de rãs;

Algicultura ou algacultura - Cultivo de algas;

Herpetocultura - Cultivo de répteis e anfíbios;

Produção de formas jovens - cultivo de alevinos, girinos, imagos, larvas, mudas de algas marinhas (destinadas ao cultivo),
náuplios, ovos, pós-larvas e sementes de moluscos bivalves destinados à engorda em cultivos;

Piscicultura ornamental - cultivo de peixes para fins de aquariofilia ou de exposição pública;

II - Área Aquícola: espaço físico contínuo em meio aquático, delimitado, destinado a projetos de aquicultura, individuais ou
coletivos;

III - Parque Aquícola: espaço físico contínuo em meio aquático, delimitado, que compreende um conjunto de áreas aquícolas
afins, em cujos espaços físicos intermediários podem ser desenvolvidas outras atividades compatíveis com a prática de aquicultura;

IV - Espécie exótica: espécie de origem e ocorrência natural somente em águas de outros países, quer tenha ou não já sido
introduzida em águas brasileiras;

V - Espécie alóctone: espécie de origem e ocorrência natural em águas da bacia hidrográfica que não a considerada;

VI - Espécie nativa: espécie de origem e ocorrência natural nas águas brasileiras;

VII - Espécie autóctone: espécie de origem e ocorrência natural em águas da bacia hidrográfica considerada;

VIII - Espécie estabelecida: espécie exótica ou alóctone, adaptada às condições climáticas locais, já constituindo
populações isoladas e em reprodução, aparecendo em pesca científica e extrativa;

IX - Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos: instrumento da Política Nacional de Recursos Hídricos, que tem
como objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à
água;

X - Porte do empreendimento aquícola: classificação dos projetos de aquicultura utilizando como critério a área ou
volume efetivamente ocupado pelo empreendimento, com definição de classes correspondentes a micro, pequeno, médio,
intermediário e grande porte;

XI - Potencial de severidade das espécies: critério baseado na característica ecológica da espécie e no sistema de
cultivo a ser utilizado;

XII - Potencial de impacto ambiental: critério de classificação dos empreendimentos de aquicultura em função de seu
porte e do potencial de severidade das espécies;

XIII - Sistema de Cultivo: conjunto de características ou processos de produção utilizados por empreendimento
aquícola, sendo dividido nas modalidades: Extensivo, Semi-Intensivo, Intensivo, e Superintensivo;

XIV - Sistema de Cultivo Extensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem principalmente de
alimento natural disponível, podendo receber complementarmente alimento artificial e tendo como característica a baixa
densidade de espécimes, variando de acordo coma espécie utilizada.

XV - Sistema de Cultivo Semi-Intensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem
principalmente da oferta de alimento artificial, podendo buscar suplementarmente o alimento natural disponível, e tendo como
característica a média ou baixa densidade de espécimes, variando de acordo com a espécie utilizada;

XVI - Sistema de Cultivo Intensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem integralmente da
oferta de alimento artificial, tendo como uma de suas características a alta densidade de espécimes, variando de acordo com a
espécie utilizada;

XVII - Sistema de cultivo Superintensivo: Sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem
integralmente da oferta de alimento artificial de alta qualidade, com intensa e constante aeração e circulação de água, podendo
ainda haver sistema de filtração e recirculação da água, tendo como uma das suas características a densidade superelevada de
povoamento;

XVIII - Tanque-rede: sistema de cultivo intensivo em confinamento, com estruturas de rede, boias e apoitamento ou
fundeamento, instalados em meio aquático;

XIX - Viveiro escavado: estrutura de contenção de águas, podendo ser de terra, natural ou escavada, desde que não
resultante de barramento ou represamento de cursos d`água, excetuadas áreas consolidadas, podendo ser revestido ou não.

XX - Tanque elevado: Estrutura construída sobre a superfície à base ferro, cimento ou outros materiais, podendo ou não
ser revestida de lona plástica, PVC ou geomembrana de polietileno de alta densidade (PEAD);

XXI - Sistema integrado de cultivo: Sistema que permite a circulação e aproveitamento dos nutrientes advindos dos
cultivos de organismos aquáticos em outros sistemas produtivos, a exemplo da aquaponia, granjas agro-aquícolas, fertirrigação
de sistemas agrícolas etc.

XXII - Policultivo: cultivo simultâneo de duas ou mais espécies de organismos aquáticos num mesmo ambiente.

Art. 3° O Porte dos Empreendimentos Aquícolas será definido de acordo com a sua área ou volume, para cada
atividade, conforme Tabela 1 do Anexo I.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento, visando a determinação do valor da taxa de licenciamento ambiental,
será utilizada a Tabela 1.A, do Anexo I.

Art. 4° O Potencial de severidade das espécies utilizadas pelo empreendimento será definido conforme a relação entre
a espécie utilizada e o tipo de sistema de cultivo utilizado pelo empreendimento, observando os critérios estabelecidos na Tabela
2 do Anexo I.

Art. 5º Para a definição dos procedimentos de licenciamento ambiental, os empreendimentos de aquicultura serão
enquadrados em uma das quinze classes definidas na Tabela 3 do Anexo I, conforme a relação entre o porte do empreendimento
aquícola e o potencial de severidade da espécie utilizada no empreendimento, constantes, respectivamente, das tabelas 1 e 2 do
Anexo I.

Art. 6° Para as espécies a serem utilizadas na aquicultura, independente do porte do empreendimento, deverão ser
observadas a normativas vigentes e, no caso de espécies exóticas ou alóctones, deverão ser observadas as medidas mitigatórias
dos impactos potenciais, conforme Anexo II.

§ 1º Nos empreendimentos aquícolas com cultivo de várias espécies prevalecerá, para fins de enquadramento, o caso
mais restritivo em termos ambientais.

§ 2º Empreendimentos que utilizem policultivo ou sistemas integrados, que apresentem melhor utilização dos recursos
ambientais e a redução de resíduos sólidos e líquidos, bem como os que possuem sistemas de tratamentos de efluentes ou
apresentem sistemas de biossegurança poderão ser enquadrados numa das classes de menor impacto.

CAPÍTULO II
DA DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 7° Estão dispensados do licenciamento ambiental os empreendimentos e atividades aquícolas de McB, McM e PB,
e que não sejam potencialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente, conforme enquadramento constante
no Anexo I desta norma

§ 1º Não serão objeto da dispensa de licenciamento ambiental, constante do caput deste artigo, as atividades e
empreendimentos aquícolas que:

I - as estruturas de produção resultem do afloramento do lençol freático;

II - demandem novos barramentos de cursos d’água;

III - se encontrem em trecho de corpo d’água que apresente floração recorrente de cianobactérias, acima dos limites
legais estabelecidos; e,

IV - que necessitem suprimir vegetação de Área de Proteção Permanente e demais áreas legalmente protegidas.

§ 2° Os empreendimentos dispensados de licenciamento ambiental deverão efetuar pagamento de taxa a cada dois
anos, no valor estabelecido pela legislação estadual vigente, para o instrumento de Consulta Prévia.

Art. 8° Estão dispensados do licenciamento ambiental os empreendimentos de aquicultura que atendam aos critérios
do Programa Nacional da Agricultura Familiar (PRONAF) conforme legislação vigente, com exceção dos descritos no § 1º, do art.
7º;

Parágrafo único. A dispensa será concedida mediante a apresentação da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP).

Art. 9° Os titulares dos empreendimentos e atividades aquícolas passíveis de dispensa de licenciamento ambiental,
deverão obter junto ao órgão ambiental competente, a declaração de Dispensa do Licenciamento Ambiental (DLA), mediante de
cadastro do empreendimento, conforme Anexo III desta norma.

§ 1° A DLA terá validade de 2 anos desde que não haja novas modificações ou ampliações do empreendimento e/ou
atividade aquícola.

§ 2° Até 30 dias antes do término da vigência deverá ser requerida uma nova DLA

Art. 10. Os empreendimentos e atividades aquícolas de instituições públicas, voltados ao ensino, pesquisa, fomento e
extensão poderão ainda ser dispensados de licenciamento ambiental, desde que promovam acordo de cooperação técnica com
o órgão ambiental para compartilhamento e disseminação de tecnologias voltadas ao estabelecimento de aquicultura sustentável.

CAPÍTULO III
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

Art. 11. Os empreendimentos aquícolas enquadrados como McA, MdB e PM serão licenciados por meio de procedimento de
licenciamento ambiental simplificado - LAS, mediante licença única, compreendendo a localização, instalação e operação do
empreendimento, conforme enquadramento constante na tabela 3, do Anexo I desta norma.
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Parágrafo único. Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para os empreendimentos previstos no

caput deste artigo, em regiões adensadas com atividades similares, desde que definido o responsável legal pelo conjunto de
empreendimentos ou atividades.

Art. 12. O licenciamento ambiental de parques aquícolas será efetivado mediante licença única e englobará todas as áreas
aquícolas.

§ 1º No caso de parques aquícolas, independente do porte, o licenciamento ambiental se dará por procedimento único de
licenciamento ambiental simplificado - LAS.

§ 2º Os parques aquícolas serão isentos do pagamento da taxa de licenciamento ambiental.

Art. 13. O requerimento para o licenciamento ambiental simplificado deverá ser protocolado no órgão ambiental competente,
e deverá conter:

I - Documentação constante no Anexo IV, desta norma;

II - Projeto técnico ambiental de aquicultura, devidamente assinado pelo responsável técnico habilitado, com a apresentação
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo conselho de classe de referência, conforme Termo de Referência disposto
no Anexo V.

Art. 14. O órgão ambiental licenciador deverá exigir a outorga de direito de uso de recursos hídricos em águas continentais,
sejam elas estaduais ou da União, quando for o caso.

Art. 15. No caso de empreendimentos aquícolas, localizados diretamente no corpo hídrico, após a emissão da licença prévia,
poderão ser autorizados, concomitantemente, a instalação e operação do empreendimento por meio da Licença de Instalação e
Operação (LIO).

CAPÍTULO IV
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL ORDINÁRIO

Art. 16. Os empreendimentos e atividades aquícolas que não façam jus a dispensa ou não estejam enquadrados como LAS,
estão sujeitos ao licenciamento ambiental ordinário, passando pelas etapas de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença
de Operação (LO).

Art. 17. O requerimento para o licenciamento ambiental ordinário deverá ser protocolado no órgão ambiental, e deverá conter:

I - cadastro devidamente preenchido conforme o Anexo III, desta norma;

II - documentação constante no Anexo IV, desta norma;

III - projeto técnico ambiental de aquicultura, devidamente assinado pelo responsável técnico, conforme Termo de Referência
disposto no Anexo V.

Art. 18. Na ampliação de empreendimentos de aquicultura deverão ser apresentados estudos ambientais referentes ao seu
novo enquadramento, com base no Anexo I desta norma.

Art. 19. Os empreendimentos de aquicultura, quando necessário, deverão implantar mecanismos de tratamento e controle de
efluentes que garantam o atendimento aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos empreendimentos localizados diretamente no corpo
hídrico.

Art. 20. Os empreendimentos em operação e que não possuem licença ambiental na data de publicação desta Lei, deverão
regularizar sua situação junto ao órgão ambiental competente.

§ 1º A regularização da situação se fará mediante a obtenção da Licença de Operação-LO, nos termos da legislação vigente
para a qual será exigida a apresentação da documentação pertinente, contendo, no mínimo:

I - cadastro do empreendimento, conforme Anexo III desta Resolução;

II - projeto técnico ambiental de aquicultura, conforme anexo V; e,

III - instrumentos gerenciais existentes ou previstos para assegurar a implementação das medidas preconizadas;

§ 2º Os empreendimentos referidos no caput deste artigo deverão requerer a regularização junto ao órgão ambiental
competente no prazo máximo de 365 dias, contados a partir da data de publicação desta normativa.

CAPITULO V
UTILIZAÇÃO DE FORMAS JOVENS

Art. 21. O uso de formas jovens na aquicultura somente será permitido:

I - quando fornecidas por unidades produtoras licenciadas no órgão competente;

II - quando extraídas de ambiente natural e autorizado na forma estabelecida na legislação pertinente; e,

III - quando se tratar de moluscos bivalves obtidos por meio de fixação natural em coletores artificiais.

§ 1º O aquicultor é responsável pela comprovação da origem das formas jovens introduzidas nos cultivos.

§ 2º Serão considerados comprovantes de origem a que se refere o caput deste artigo, cópia de nota fiscal ou qualquer
outro documento particular de doação ou compra e venda.

Art. 22. As unidades de aquicultura produtoras de formas jovens, passíveis de LAS, deverão apresentar as informações
contidas no Anexo VI.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os empreendimentos de aquicultura, quando necessário, deverão implantar mecanismos de tratamento e
controle de efluentes que garantam o atendimento aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.

§1º O órgão ambiental aceitará o monitoramento dos parâmetros físico-químicos e biológicos dos efluentes de
empreendimentos, conforme disposto no Anexo VII, mediante apresentação, pelo aquicultor, de laudos da qualidade da água
realizados em laboratórios regularizados.

§2º O órgão ambiental poderá adotar um modelo de monitoramento coletivo dos efluentes, indicando os pontos de
amostragem de acordo com as características da região, da disposição e adensamento dos empreendimentos, instalados em um
mesmo corpo hídrico ou que captem água e/ou lancem efluentes em um mesmo manancial.

Art. 24. A edificação de instalações complementares ou adicionais do empreendimento, assim como a permanência no
local de equipamentos indispensáveis, só será permitida quando previamente caracterizadas no memorial descritivo do projeto e
devidamente autorizadas pelo órgão ambiental competente.

Art. 25. O órgão ambiental licenciador exigirá a adoção de padrões construtivos viáveis que reduzam as possibilidades
de erosão e rompimento de taludes em caso de empreendimentos aquícolas em ambiente terrestre.

Art. 26. No encerramento das atividades de aquicultura deverá ser apresentado ao órgão ambiental um Plano de
Desativação, com cronograma de execução.

Art. 27. No caso do licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades aquícolas, localizados no interior de
unidades de conservação (UC), ou sua zona de amortecimento, serão consideradas as recomendações do órgão gestor da
unidade, e seus conselhos consultivos e deliberativos, observada normativa vigente.

Art. 28. A regularização, o licenciamento ambiental ordinário ou simplificado e a dispensa de licenciamento ambiental
de empreendimentos e atividades aquícolas desenvolvidas em áreas rurais fica condicionada ao cadastramento da propriedade
no Cadastro Ambiental Rural - CAR.

Art. 29. A intervenção em área de preservação permanente - APP fica condicionada aos critérios estabelecidos em
legislação específica.

Art. 30. A renovação das licenças ambientais deverá ser solicitada até 30 dias antes da expiração do prazo de validade,
fixado na respectiva licença, ficando esta automaticamente prorrogada, até a manifestação definitiva do órgão ambiental
competente.

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de 30 dias será necessária solicitação de uma nova licença.

Art. 31. Os empreendimentos em operação e que não possuem licença ambiental na data de publicação desta norma,
deverão regularizar sua situação em consonância com o órgão ambiental licenciador, no prazo máximo de 365 dias.

Art. 32. O não cumprimento do estabelecido nesta Lei implicará na suspensão e/ou cancelamento da validade das
licenças e sujeita o infrator às sanções administrativas, cíveis e criminais previstas na legislação competente.

Art. 33. Fica revogado o item 8.1 (aquicultura), da tabela 8, do ANEXO I, da Lei n° 14.249, de 17 de dezembro de 2010.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos aos processos de licenciamento
em tramitação nos órgãos ambientais competentes, inclusive os casos de renovação, em que ainda não tenha sido expedida
alguma das licenças exigíveis.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de março do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e
198º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente
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ANEXO II
MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS POTENCIAIS QUANDO DA UTILIZAÇÃO 

DE ESPÉCIES ALÓCTONES OU EXÓTICAS

1. Descrição de procedimentos de manejo com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, inclusive nas etapas de
transporte e manuseio, tais como classificação por tamanho e manipulação de juvenis, contendo as respectivas estratégias de
implementação;
2. Utilização de materiais e equipamentos com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, considerando fatores externos
que possam causar a deterioração e com descrição dos respectivos procedimentos de checagem e manutenção;
3. Descrição das medidas de controle de parasitas e patógenos associados com a espécie cultivada, informando medidas de controle
e mitigação dos impactos ambientais decorrentes do uso de biocidas ou antibióticos, quando for o caso;
4. Registro e informe dos escapes e de eventuais impactos ambientais causados pela espécie;
5. Descrição de medidas para reverter, mitigar ou compensar os impactos ambientais causados pela espécie que venham a ocorrer.

ANEXO III
CADASTRO DO EMPREENDIMENTO

ANEXO IV
DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL COM

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA E PARA O PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO ORDINÁRIO

1. Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
2. Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo III);
3. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA);
4. Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado e do contrato social ou da pessoa física (CPF);
5. Cadastro Ambiental Rural (CAR) Certidão de averbação de reserva legal, quando couber;
6. Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento, quando couber;
7. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber;
8. Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber;
9. Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber;
10. Certidão da prefeitura municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a
legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber;
11. Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies; e
12. Reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.

ANEXO V
PROJETO TÉCNICO AMBIENTAL DE AQUICULTURA

1. Identificação do empreendedor e do responsável técnico do empreendimento
2. Localização do empreendimento:
Para empreendimentos de médio, intermediário e grande porte: planta de localização do empreendimento, delimitando sua poligonal em
Coordenadas Geográficas (admitido erro de até 30m), com indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos.
3. Características técnicas do empreendimento (descrever todo manejo produtivo)
- Descrição e justificativa da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos;
- Descrição do processo produtivo adotado;
- Métodos de controle da disseminação dos espécimes mantidos sob cultivo, quando couber.
4. Descrição da infraestrutura associada a ser utilizada pelos produtores
- vias de acesso;
- construções de apoio;
- depósitos de armazenamento de insumos e da produção;
- entre outros.

5. Impactos ambientais
5.1. Para empreendimentos de micro e pequeno porte, que não sejam passíveis de DLA:
Descrever os potenciais impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medidas mitigadoras e compensatórias.
5.2. Para empreendimentos de médio, intermediário e grande porte
I - Identificar e avaliar os impactos ambientais nas fases de instalação, operação e desativação do empreendimento, dentre outros;
II - Medidas Mitigadoras e compensatórias: com base na avaliação dos possíveis impactos ambientais do empreendimento deverão
ser propostas as medidas que venham a minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-los, podendo ser consubstanciadas em
Programas Ambientais.
6. Anexar ao Projeto Técnico pelo menos quatro fotografias do local do empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições.

ANEXO VI
INFORMAÇÕES MÍNIMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE UNIDADES PRODUTORAS DE FORMAS JOVENS DE

ORGANISMOS AQUÁTICOS

1. Identificação do empreendedor e do Responsável Técnico do empreendimento
2. Localização do empreendimento, Planta ou croqui de localização do empreendimento, com um ponto de Coordenada Geográfica
(admitido erro de até 30m) central de referência, e indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos.
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3. Características técnicas do empreendimento (descrever todo processo produtivo e as instalações)
- Descrição da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos;
- Descrição do processo produtivo adotado;
- Métodos de controle da disseminação de espécies exóticas e alóctones, quando couber.

4. Diagnóstico Ambiental
4.1. Caracterização do meio físico abrangendo: (i) descrição da topografia do local; (ii) variáveis físico-químicas e biológicas: pH,

temperatura, transparência, oxigênio dissolvido, fósforo total, compostos nitrogenados, DBO, coliformes termotolerantes; entre outros
aspectos.
4.2. Descrição do meio biótico: identificação da ictiofauna; caracterização da flora do local e do entorno; indicação de intervenção em

APP; entre outros aspectos.
4.3. Impactos ambientais: descrever os potenciais impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas

medidas mitigadoras e compensatórias

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WALDEMAR BORGES - PSB

OFÍCIO GP Nº 030/2020
Barra de Guabiraba, 23 de março de 2020.

REF.: ENCAMINHA DECRETO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DE
GUABIRABA, PARA APRECIAÇÃO DA ALEPE

Ao 
Exmº Srº 
JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS 
M.D. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO- ALEPE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Cumprimentando-o com cordialidade, servimo-nos, pelo presente para encaminhar a esta respeitável Assembleia Legislativa
via do Decreto Municipal nº 0008/2020, pelo qual, conforme seu art. 1º, se declara “situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Município de Barra de Guabiraba, em virtude da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus”, para apreciação desta referenda Assembleia Legislativa, conforme determina artigo 65 da Lei
Complementar 101/2000.

Tal medida faz-se necessária face à situação de absoluta anormalidade, descrita nos considerandos do Decreto Municipal nº
0008/2020 e à premente necessidade de urgentes ações emergenciais de combate e mitigação dos efeitos da pandemia do novo
coronavírus, conforme também esclarecido em seus considerandos,

Ao ensejo, reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

WILSON MADEIRO DA SILVA
PREFEITO

Ofício GP nº 055220
Camocim de São Felix, 23 de março de 2020.

Ao
Exmº Srº
JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS
M.D. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ALEPE

REF.: ENCAMINHA DECRETO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO
FÉLIX, PARA APRECIAÇÃO DA ALEPE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Cumprimentando-o com cordialidade, servimo-nos, pelo presente para encaminhar a esta respeitável Assembleia Legislativa
via do DECRETO MUNICIPAL Nº 11, DE 21 DE MARÇO DE 2020, pelo qual, conforme seu art. 1º, se declara “situação anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Município de Camocim de São Félix, em virtude da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”, para apreciação desta referenda Assembleia Legislativa,
conforme determina artigo 65 da Lei Complementar 101/2000.

Tal medida faz-se necessária face à situação de absoluta anormalidade, descrita nos considerandos do DECRETO
MUNICIPAL Nº 11, DE 21 DE MARÇO DE 2020 e à premente necessidade de urgentes ações emergenciais de combate e mitigação
dos efeitos da pandemia do novo coronavírus, conforme também esclarecido em seus considerandos,

Ao ensejo, reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

GIORGE DO CARMO BEZERRA
Prefeito

Ofício GP nº 059/2020
Amaraji, 23 de março de 2020.

REF.: ENCAMINHA DECRETO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AMARAJI, PARA
APRECIAÇÃO DA ALEPE

Ao
Exmº Srº
JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS
M.D. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ALEPE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Cumprimentando-o com cordialidade, servimo-nos, pelo presente para encaminhar a esta respeitável Assembleia Legislativa
via do DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2020, pelo qual, conforme seu art. 1º, se declara “situação anormal, caracterizada como “Estado
de Calamidade Pública”, no âmbito do município de Amaraji, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus”, para apreciação desta referenda Assembleia Legislativa, conforme determina artigo 65 da Lei
Complementar 101/2000.

Tal medida faz-se necessária face à situação de absoluta anormalidade, descrita nos considerandos do Decreto Municipal Nº
014/2020 e à premente necessidade de urgentes ações emergenciais de combate e mitigação dos efeitos da pandemia do novo
coronavírus, conforme também esclarecido em seus considerandos,

Ao ensejo, reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RILDO REIS GOUVEIA DA SILVA
Prefeito

Ofício GP nº 102/2020
Taquaritinga do Norte, 23 de março de 2020.

REF.: ENCAMINHA DECRETO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, PARA APRECIAÇÃO DA ALEPE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Cumprimentando-o com cordialidade, encaminha a Vossa Excelência Decreto Municipal nº 013/2020, que declara Estado de
Calamidade do município de Taquaritinga do Norte, para apreciação desta referenda assembleia legislativa, conforme determina artigo
65 da lei complementar 101/2000.

Tal medida faz-se necessária face à pandemia do novo coronavírus e as correlatas medidas de enfrentamento bem como a
apresentação de novos casos de pessoas contaminadas com o COVID-19 em todo o território nacional, assim como no Estado de
Pernambuco, comprometendo substancialmente a capacidade de resposta do poder público, dentre outras considerações constantes
no corpo do referido Decreto.

Sendo o que nos oferece no momento, reitero votos de estima e consideração, subscrevemos-nos mui atenciosamente.

IVANILDO MESTRE BEZERRA
Prefeito

Exmo Sr
JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ALEPE

PROPOSTA Nº 16
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições na forma do
previsto no art. 200, do Regimento Interno, submete ao Plenário:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4 

EMENTA: Reconhece, para os fins do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública no município do Barra de
Guabiraba.

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei nº 16.622, de 29 de agosto de 2019, da limitação
de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101/00, e para afastamento das restrições às despesas de pessoal
(arts. 22 e 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00), a ocorrência do estado de calamidade pública no âmbito do município de Barra
de Guabiraba para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia do novo coronavírus (SARS-CoV2), causador da COVID-19, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Propostas da Mesa Diretora

Ofícios
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JUSTIFICATIVA

O Estado de Calamidade pública no município de Barra de Guabiraba se justifica pela pandemia do novo coronavírus (SARS-
COV2) causador da COVID-19, que vem prejudicando a população mundial. 

Sala das Torres Galvão, em 25 de março de 2020.

Deputado Eriberto Medeiros
Presidente

Deputada Simone Santana Deputado Guilherme Uchoa
1ª Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Deputado Clodoaldo Magalhães Deputado Claudiano Martins Filho
1º Secretário 2º Secretário

Deputada Teresa Leitão Deputado Álvaro Porto
3ª Secretária 4º Secretário

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões 

PROPOSTA Nº 17

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições na forma do
previsto no art. 200, do Regimento Interno, submete ao Plenário:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5

EMENTA: Reconhece, para os fins do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública no município de Camocim de
São Felix.

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei nº 16.622, de 29 de agosto de 2019, da limitação
de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101/00, e para afastamento das restrições às despesas de pessoal
(arts. 22 e 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00), a ocorrência do estado de calamidade pública no âmbito do município de
Camocim de São Felix para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia do novo coronavírus (SARS-CoV2), causador da COVID-
19, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Estado de Calamidade pública no município de Camocim de São Felix se justifica pela pandemia do novo coronavírus
(SARS-COV2) causador da COVID-19, que vem prejudicando a população mundial. 

Sala das Torres Galvão, em 25 de março de 2020.

Deputado Eriberto Medeiros
Presidente

Deputada Simone Santana Deputado Guilherme Uchoa
1ª Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Deputado Clodoaldo Magalhães Deputado Claudiano Martins Filho
1º Secretário 2º Secretário

Deputada Teresa Leitão Deputado Álvaro Porto
3ª Secretária 4º Secretário

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões 

PROPOSTA Nº 18

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições na forma do
previsto no art. 200, do Regimento Interno, submete ao Plenário:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 6

EMENTA: Reconhece, para os fins do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública no município de Amaraji.

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei nº 16.622, de 29 de agosto de 2019, da limitação
de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101/00, e para afastamento das restrições às despesas de pessoal
(arts. 22 e 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00), a ocorrência do estado de calamidade pública no âmbito do município de Amaraji
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia do novo coronavírus (SARS-CoV2), causador da COVID-19, com efeitos até 31
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Estado de Calamidade pública no município de Amaraji se justifica pela pandemia do novo coronavírus (SARS-COV2)
causador da COVID-19, que vem prejudicando a população mundial. 

Sala das Torres Galvão, em 25 de março de 2020.

Deputado Eriberto Medeiros
Presidente

Deputada Simone Santana Deputado Guilherme Uchoa
1ª Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Deputado Clodoaldo Magalhães Deputado Claudiano Martins Filho
1º Secretário 2º Secretário

Deputada Teresa Leitão Deputado Álvaro Porto
3ª Secretária 4º Secretário

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões 

PROPOSTA Nº 19

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições na forma do
previsto no art. 200, do Regimento Interno, submete ao Plenário:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7 

EMENTA: Reconhece, para os fins do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública no município de Taquaritinga
do Norte.

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei nº 16.622, de 29 de agosto de 2019, da limitação
de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101/00, e para afastamento das restrições às despesas de pessoal
(arts. 22 e 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00), a ocorrência do estado de calamidade pública no âmbito do município de
Taquaritinga do Norte para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia do novo coronavírus (SARS-CoV2), causador da COVID-
19, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Estado de Calamidade pública no município de Taquaritinga do Norte se justifica pela pandemia do novo coronavírus
(SARS-COV2) causador da COVID-19, que vem prejudicando a população mundial. 

Sala das Torres Galvão, em 25 de março de 2020.

Deputado Eriberto Medeiros
Presidente

Deputada Simone Santana Deputado Guilherme Uchoa
1ª Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Deputado Clodoaldo Magalhães Deputado Claudiano Martins Filho
1º Secretário 2º Secretário

Deputada Teresa Leitão Deputado Álvaro Porto
3ª Secretária 4º Secretário

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões 
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